
Os benefícios são seme-
lhantes, mas suas consequ-
ências podem ser bem dis-
tintas.

Os benefícios da isenção e da 
alíquota zero podem parecer 
bastante semelhantes, pois 
desoneram o contribuinte dos 
efeitos econômicos de um 
determinado tributo.

Dizer que uma determinada 
operação é sujeita à isenção ou 
alíquota zero significa dizer que 
o contribuinte estará livre do 
desembolso do respectivo tribu-
to.

Mas as semelhanças acabam 
por aí, pois isenção e alíquota 
zero não são sinônimos.

 O que é isenção?

A isenção pode ser traduzida 
como a dispensa legal do 
pagamento de um determina-
do tributo. 

Ou seja, o contribuinte de um 
determinado tributo pratica o 
seu fato gerador, mas, diante 
de alguma previsão legal, fica 

dispensado do pagamento 
do respectivo valor.

É o caso, por exemplo, da 
isenção do ITBI nas vendas 
de imóveis de baixo valor. O 
proprietário vende o imóvel, 
praticando o fato gerador 
do ITBI, mas, diante do baixo 
valor da operação, é dispen-
sado do pagamento do valor 
do imposto.

O que é alíquota zero?

A alíquota zero, por outro 
lado, indica que a operação 
será normalmente tributa-
da, porém, mediante a apli-
cação de alíquota zero, o 
que elimina o valor corres-
pondente ao tributo devido.

A alíquota é o percentual 
que recai sobre a base de 
cálculo do tributo. Por isso, 
sendo a alíquota zero, o 
valor devido igualmente 
será zero. 

Logo, em caso de alíquota 
zero, não haverá crédito 
tributário a ser pago pelo 
contribuinte.

Benefícios semelhantes, 
consequências distintas:

Apesar de possuírem efei-
tos semelhantes, suas con-
sequências nem sempre 
são idênticas.

Por exemplo, uma empresa 
sujeita ao regime não-cu-
mulativo do PIS e da COFINS 
(lucro real) não tem direito 
ao crédito dessas contribui-
ções em relação aos insu-
mos adquiridos com alíquo-
ta zero.

Porém, podem ter direito ao 
crédito dessas contribui-
ções sobre os insumos 
adquiridos com isenção, 
desde que esses sejam apli-
cados na fabricação de pro-
dutos cuja receita de venda 
será normalmente tributada 
pelas contribuições.

ISENÇÃO OU ALÍQUOTA ZERO: 
QUAL A DIFERENÇA?

P O R  T H I A G O  M A N C I N I  M I L A N E S E

SÃO PAULO -  07  DE  MARÇO DE 2023 .

ARTIGO | GRM ADVOGADOS

T H I A G O  M A N C I N I  M I L A N E S E

Advogado e sócio do GRM Advoga
dos, especialista em Direito 
Tributário pela FGV – Escola de 
Direito de São Paulo da Fundação 
Getúlio Vargas, membro do 
Instituto Brasileiro de Direito 
Tributário. 

contato@grm.com.br (11) 99190-8018 www.grm.com.br
São Paulo/SP Rua Coronel Paulino Carlos, 129 Paraíso CEP: 04006-040 Tel.: (11) 2292-1307
Manaus/AM Rua Planeta Saturno, 84 AleixoConj. Morada do Sol CEP: 69060-064 Tel.: (92) 3213-7275


